
        

EDITAL DE SELEÇÃO   
PROGRAMA DE APRENDIZAGEM  

“O Bem Me Veste” 
 

A Associação Iniciativa Cultural – Passos da Criança, lança o Edital de Seleção para o 
Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste”. Esta iniciativa estratégica visa impulsionar o 

desenvolvimento socioeconômico e a formação profissional de mulheres, alinhando a economia 

circular com os princípios da moda sustentável. 

O Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste” é focado em mães solo da Comunidade 
Vila Torres, com idade entre 18 e 24 anos. A capacitação prática oferecida engloba gestão, 

curadoria e operação de bazares solidários, com o objetivo de incentivar o empreendedorismo 

feminino e estabelecer as bases para a geração de renda autônoma. 

Desenvolvida com o apoio essencial de parceiros sociais e investidores, esta ação reafirma o 

protagonismo da Passos da Criança no fomento à inclusão produtiva e sustentável. A 

organização cumpre, assim, seu compromisso inabalável de criar oportunidades reais que 

promovam a transformação social e o fortalecimento dessas mulheres. 

 

●​ OBJETIVO DO PROGRAMA 

Promover o empoderamento econômico e social de mulheres da Comunidade Vila Torres por 

meio de uma formação completa e aplicada, abrangendo moda circular e sustentável, gestão de 

bazar comunitário, técnicas de vendas e empreendedorismo, habilitando-as a estruturar e gerir 

seus próprios negócios 

 

 

 

 



        

●​ PÚBLICO-ALVO - (CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE) 

O Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste” é destinado à mulheres que atendam 

cumulativamente aos seguintes critérios: 

●​ Manifestar interesse em desenvolver competências nas áreas de moda circular, vendas e 

gestão de bazares solidários. 

●​ Ter idade entre 18 e 24 anos. 

●​ Ser mãe solo 

●​ Residir na Comunidade Vila Torres, área de atuação da Passos da Criança. 

 

●​ VAGAS DISPONÍVEIS 

●​ Serão disponibilizadas 05 (cinco) vagas principais para participação no Programa de 

Aprendizagem “O Bem Me Veste”, além de 02 (duas) vagas suplentes. 

●​ As candidatas suplentes serão convocadas em caso de desistência, desligamento ou 

inadequação de qualquer participante selecionada, devendo ser rigorosamente respeitada a 

ordem da classificação final. 

●​ DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

●​ O Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste” terá duração total de 06 (seis) meses, 
com início previsto para doze de Janeiro de 2026, podendo haver alteração conforme 

planejamento institucional da Passos da Criança. 

●​ O encerramento ocorrerá mediante a conclusão de todos os módulos formativos e 

atividades práticas, incluindo participação em oficinas, curadorias e operação dos bazares. 

A carga horária total é de 480 horas, distribuídas ao longo de seis meses, conforme cronograma 

de atividades. 

A rotina semanal será de 4 (quatro) dias por semana, com 5 (cinco) horas diárias de 

participação, totalizando 20 (vinte) horas semanais. 

 



        

O horário das atividades será definido pela equipe da Passos da Criança conforme o cronograma 

de execução do Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste”, podendo variar entre: 

●​ dias de bazar, 

●​ trabalhos de triagem e curadoria de peças, e 

●​ oficinas de formação e desenvolvimento pessoal. 

 

●​ BOLSA-AUXÍLIO 

●​ Cada participante receberá uma bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais), destinada a apoiar a permanência e participação nas atividades formativas do 

Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste”. 

●​ O recebimento da bolsa está condicionado ao cumprimento da frequência mínima de 75% 

(setenta e cinco por cento) da carga horária mensal e à participação efetiva em todas as etapas 

previstas. 

●​ Em caso de faltas justificadas (conforme critérios deste edital), a participante deverá  

norepor as atividades em outro momento, a fim de manter a frequência exigida e garantir o 

pagamento integral da bolsa. 

 

●​ PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

●​ As inscrições para o Programa serão realizadas exclusivamente por meio digital - 
Google Forms https://forms.gle/ywk5quZpFV67UaUs5 , no período compreendido entre 

10 de dezembro de 2025 e 25 de dezembro de 2025. 

a) O link de acesso ao formulário digital (Google Forms) para formalização da inscrição 

estará disponível também no seguinte endereço eletrônico (Site Oficial): 

ttps://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/.  

 

 

https://forms.gle/ywk5quZpFV67UaUs5
https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/


        

b) A inscrição somente será considerada válida após o preenchimento integral do 
formulário eletrônico e a obrigatoriedade de upload (anexo digital) de toda a 
documentação comprobatória exigida, a ser realizada dentro do próprio formulário 
digital.  

Documentação comprobatória 

Para efetivar a inscrição, a candidata deverá anexar fotos ou pdf dos seguintes documentos: 

●​ Documento oficial de identificação com foto (RG ou CNH); 

●​ CPF; 

●​ Comprovante de residência atualizado; 

●​ Comprovante de renda familiar; 

●​ Cadastro Único do SUS; 

●​ Bolsa família; 

●​ Comprovante de BPC (benefício de prestação continuada); 

●​ Outros benefícios; 

●​ Comprovante de Escolaridade 

●​ Certidão de nascimento, RG e CPF dos filhos; 

●​ Outros documento que achar necessário; 

 

 

●​ ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
 

Etapas Descrição Responsável  

Etapa 1 –  
Inscrição e análise 
documental 

Conferência das 
informações e verificação 
dos requisitos de 
participação. 

Banca Avaliadora 

Etapa 2 – 
Entrevista, 
Avaliação de 
Interesse e Perfil 

Entrevista conduzida pela 
Banca Avaliadora para 
compreender o perfil e 
contexto da candidata. 

Banca Avaliadora 

 



        

Etapa 3 – Resultado 
e convocação 
 

Divulgação da lista das 
candidatas selecionadas e 
suplentes do Programa  

Publicação no site 
oficial 
ttps://passosdacrianca.
org.br/edital-o-bem-me
-veste/ e redes sociais 
da ONG.  

Etapa 4 –  
Assinatura do 
Contrato 

 
Inserção no Programa de 
Aprendizagem “O Bem Me 
Veste” 
 

Coordenação do 
Programa  

 

 

 

●​ CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO 

O processo seletivo para o Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste” possui caráter 

eliminatório e classificatório. A Banca Avaliadora, em sua soberania, utilizará os seguintes critérios 

técnicos para análise, ranqueamento e seleção das candidatas: 

1.​ Elegibilidade Básica: Atendimento integral aos requisitos estabelecidos na seção 

PÚBLICO-ALVO (critério eliminatório). 

2.​ Condição Socioeconômica: Avaliação da situação de vulnerabilidade e risco social, a ser 

comprovada por meio da análise da Ficha de Inscrição e da documentação comprobatória 

(critério classificatório). 

3.​ Interesse e Motivação: Nível de interesse, motivação e aderência aos objetivos do Programa e 

aos princípios da moda circular, demonstrado por meio das respostas no formulário e na etapa 

de entrevista (critério classificatório). 

4.​ Compromisso e Disponibilidade: Verificação da disponibilidade de tempo compatível com a 

carga horária do Programa e demonstração de compromisso com o cumprimento integral das 

atividades e prazos (critério classificatório). 

5.​ Engajamento Ético: Alinhamento da candidata com os princípios éticos e a missão institucional 

da Associação Iniciativa Cultural – Passos da Criança (critério classificatório). 

 

 

https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/
https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/
https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/


        

 

CONDIÇÕES DE ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA 

A inobservância de qualquer etapa ou a inconsistência de informações resultará na eliminação 

automática da candidata do processo seletivo: 

1.​ Não preenchimento ou preenchimento incorreto de qualquer campo obrigatório do Formulário 

de Inscrição. 

2.​ Não comparecimento (ou atraso injustificado) em qualquer uma das etapas presenciais ou 

remotas do processo seletivo, incluindo entrevista e análise de perfil. 

3.​ Declaração de inverdade nas informações prestadas ou inconsistência na documentação 

comprobatória anexada ou declarações de ciência no formulário de inscrição. 

4.​ Pessoas com condenação criminal trânsitada em julgado, em execução ou não; 

5.​ Pessoas cuja renda familiar ultrapasse 3 (três) salários mínimos nacionais; 

6.​ Colaboradoras ou prestadoras de serviço da Passos da Criança e suas familiares diretas (mãe, 

filha, irmã); 

7.​ Pessoas que já tenham participado de edições anteriores do Programa de Aprendizagem “O 

Bem Me Veste” (caso aplicável). 

 

●​ DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

Após a conclusão de cada etapa eliminatória do processo seletivo, será publicada uma lista com 

o resultado preliminar das candidatas classificadas. O resultado final, contendo a relação das 

participantes selecionadas e das suplentes, será divulgado nos canais oficiais da Associação 

Iniciativa Cultural – Passos da Criança, incluindo: 

 

●​ Site oficial da organização:https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/ 

●​ Redes Sociais como Instagram e Facebook. 

 

As candidatas classificadas como suplentes poderão ser convocadas, rigorosamente por ordem 

de classificação, em caso de desistência, desclassificação ou não cumprimento dos requisitos 

 

https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/


        

por parte de qualquer participante selecionada principal. 

 

 

●​ RECURSOS 

1. A candidata que desejar contestar o resultado de qualquer etapa deste edital poderá 

apresentar recurso administrativo no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

publicação dos resultados preliminares que contenham a listagem das candidatas aptas em cada 

fase. 

2. Os recursos deverão ser encaminhados por escrito para o e-mail 

, contendo justificativa clara, objetiva e coordenacao.mktcap@passosdacrianca.org.br

devidamente fundamentada sobre o ponto a ser reavaliado. Recursos enviados fora do prazo 

estabelecido ou sem a devida fundamentação serão automaticamente indeferidos. 

3. Para garantir transparência, imparcialidade e isonomia no processo seletivo, a análise dos 

recursos será realizada por uma Comissão de Recursos, constituída exclusivamente para esta 

finalidade. 

4. A Comissão de Recursos será composta por profissionais previamente designados pela 

organização responsável pelo Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste”, os quais não 

participaram da etapa inicial de avaliação, assegurando ausência de conflito de interesses. 

5. A Comissão de Recursos será responsável por reexaminar todos os itens contestados, 

considerando os critérios definidos neste edital. A decisão da Comissão de Recursos poderá ser: 

Deferida (aceitação total ou parcial do recurso); ou Indeferida (não aceitação do recurso). 

6. O resultado dos recursos será divulgado no mesmo canal oficial de comunicação utilizado 

para as demais etapas do processo seletivo, dentro do prazo estabelecido na 

https://passosdacrianca.org.br . 

7. A decisão da Comissão de Recursos é irrevogável e definitiva, não cabendo novo recurso 

após a publicação dos resultados. 

 

 

mailto:coordenacao.mktcap@passosdacrianca.org.br
https://passosdacrianca.org.br


        

 

 

 

CRONOGRAMA DO EDITAL 

Data Etapa Observação 

10/12/2025 
Lançamento e Publicação Oficial do 

Edital 
Divulgação nos canais digitais oficiais. 

10/12/2025 a 

25/12/2025 
Período de Inscrição 

Exclusivamente via Formulário Digital 

(Google Forms). 

26/12/2025 a 

29/12/2025 

1ª Etapa: Análise Documental e da 

Ficha de Inscrição 
Etapa de caráter eliminatório. 

30/12/2025 
Publicação do Resultado Preliminar 

da 1ª Etapa 
Divulgação nas Redes Sociais e Site. 

30/12/2025 
Abertura do Prazo para Interposição 

de Recursos (1ª Etapa) 

Recurso exclusivo por e-mail. Prazo se 

encerra em 31/12/2025 ao final do 

expediente. 

02/01/2026 
Publicação do Resultado Final da 1ª 

Etapa e Convocação para a 2ª Etapa 
Lista final após análise dos recursos. 

06/01/2026 
2ª Etapa: Realização de Entrevistas 

Individuais 
Etapa de caráter classificatório. 

07/01/2026 
Publicação do Resultado Preliminar 

da 2ª Etapa 
Divulgação nas Redes Sociais e Site. 

07/01/2026 
Abertura do Prazo para Interposição 

de Recursos (2ª Etapa) 

Recurso exclusivo por e-mail. Prazo se 

encerra em 08/01/2026 ao final do 

expediente. 

09/01/2026 
Publicação do Resultado Final do 

Processo Seletivo 
Relação de Selecionadas e Suplentes. 

12/01/2026 
Início do Programa e Assinatura do 

Termo de Compromisso 
Convocação para início do Programa 

 

 

 



        

 

 

 

●​ FREQUÊNCIA 

A participação regular nas atividades é condição obrigatória para a permanência no Programa de 

Aprendizagem “O Bem Me Veste”e para o recebimento da bolsa-auxílio. 

●​ A frequência mínima exigida é de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária 

mensal. 

●​ As faltas não poderão ultrapassar 25% da carga horária total do Programa de 

Aprendizagem “O Bem Me Veste” 

●​ Não será permitido repor as horas de forma acumulada ao final do curso. 

●​ Em caso de faltas justificadas, a participante deverá repor as atividades em outro 

momento, conforme disponibilidade e orientação da equipe técnica. 

​

 

●​ AFASTAMENTOS JUSTIFICÁVEIS 

Serão considerados afastamentos justificáveis, sem prejuízo da participação no Programa de 

Aprendizagem “O Bem Me Veste”, os decorrentes de: 

●​ Doença própria ou de filhos sob sua responsabilidade, mediante atestado médico; 

●​ Consultas médicas, exames, pré-natal ou acompanhamento pediátrico, mediante 

comprovação; 

●​ Falecimento de familiar próximo (pais, filhos, irmãos, avós ou cônjuge) — até 2 dias de 

afastamento; 

●​ Convocação judicial ou oficial, mediante documento comprobatório; 

●​ Compromissos educacionais inadiáveis (provas, vestibulares), mediante comprovação; 

●​ Situações excepcionais avaliadas pela equipe técnica da Passos da Criança, desde que 

comunicadas previamente. 

 

 
 



        

 

 

●​ CONDUTA E REGULAMENTO 

As participantes deverão seguir os princípios e valores da instituição, mantendo postura ética, 

respeitosa e colaborativa com colegas, educadores, visitantes e equipe técnica. 

Será obrigatório ler e seguir o Regulamento de Conduta da Passos da Criança, que acompanha 

este edital como Anexo III. 

 

●​ USO DOS RECURSOS, MATERIAIS E DOAÇÕES 

Os recursos, equipamentos e doações utilizados no Programa de Aprendizagem “O Bem Me 

Veste” são bens coletivos e devem ser preservados por todas as participantes. 

Constituem uso indevido: 

●​ Retirar, danificar ou utilizar materiais e equipamentos para fins pessoais; 

●​ Separar, reservar ou comprar produtos do bazar antes da abertura oficial; 

●​ Utilizar computadores, impressoras ou outros equipamentos para assuntos pessoais; 

●​ Deixar o ambiente desorganizado ou desperdiçar materiais do projeto. 

Qualquer dano intencional, uso indevido ou comportamento que comprometa o patrimônio 

institucional poderá gerar advertência, suspensão ou desligamento da participante. 

 

●​ CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO DO PROGRAMA 

Será desclassificada do Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste” a participante que: 

●​ Não cumprir 75% da carga total referente aos 6 meses de aprendizagem; 

●​ Apresentar atestado médico superior a 14 dias sem comunicação prévia à equipe; 

●​ Apresentar conduta incompatível com os princípios da instituição, conforme o 

Regulamento de Conduta; 
 



        

●​ Fizer uso indevido de recursos, materiais ou doações, conforme descrito neste edital; 

●​ Apresentar informações falsas no ato da inscrição ou durante o Programa de 

Aprendizagem “O Bem Me Veste” (como dados de renda, número de filhos ou documentos 

falsos).​

 

●​ DIREITOS DAS PARTICIPANTES 

As participantes selecionadas para o Programa terão direito a: 

●​ Bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), condicionada à 

frequência e participação efetiva nas atividades; 

●​ Formação teórica e prática, com acompanhamento de educadores e oficineiros; 

●​ Apoio técnico e pedagógico durante todo o Programa de Aprendizagem “O Bem Me 

Veste”; 

●​ Ambiente seguro e acolhedor, que respeita os direitos humanos e a diversidade; 

●​ Certificado de conclusão, emitido pela Passos da Criança, ao final dos 6 meses, mediante 

cumprimento mínimo de 75% da carga horária total; 

●​ Estoque inicial de roupas, caso optado pela participante, ao término do programa, 

visando o início de seu próprio negócio ou a gestão autônoma das peças recebidas. 

 

 

●​ DEVERES DAS PARTICIPANTES 

As participantes deverão: 

●​ Cumprir a frequência mínima e os horários estabelecidos; 

●​ Seguir as orientações da equipe técnica e pedagógica; 

●​ Ler e seguir o Regulamento de Conduta da instituição (Anexo III); 

●​ Zelar pelos materiais, equipamentos e doações disponibilizados; 

●​ Utilizar os espaços e recursos do Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste” de 

forma responsável e colaborativa; 

●​ Manter comportamento respeitoso e ético com colegas, equipe e público; 

●​ Evitar atrasos, faltas injustificadas ou abandono de atividades; 

●​ Comunicar previamente qualquer impossibilidade de comparecimento; 
 



        

●​ Participar das atividades formativas e práticas, inclusive nos dias de curadoria, oficinas e 

abertura do bazar. 

 

●​ CERTIFICAÇÃO 

Ao final do Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste”, as participantes que cumprirem os 

seguintes requisitos receberão certificado de conclusão emitido pela Passos da Criança: 

●​ Cumprimento de no mínimo 75% da carga horária total (480h); 

●​ Participação nas atividades práticas, oficinas e formações; 

●​ Cumprimento das regras de conduta e uso responsável dos recursos; 

●​ Entrega das tarefas e atividades solicitadas durante o Programa de Aprendizagem “O 

Bem Me Veste”. 

O certificado terá caráter de formação livre, reconhecendo a participação e aprendizado na área 

de Economia Circular e Empreendedorismo Social. 

 

●​ PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), as informações 

pessoais fornecidas pelas candidatas e participantes serão utilizadas exclusivamente para fins 

de inscrição, seleção, acompanhamento e execução do Programa de Aprendizagem “O Bem Me 

Veste”. 

Os dados serão armazenados de forma segura pela Passos da Criança e não serão 

compartilhados com terceiros, salvo por exigência legal ou para cumprimento de obrigações 

administrativas vinculadas ao projeto.​

 

●​ CANCELAMENTO OU ALTERAÇÕES DO PROGRAMA 

A Passos da Criança reserva-se o direito de cancelar, suspender ou reprogramar o Programa de 

Aprendizagem “O Bem Me Veste” por motivo de força maior, alterações operacionais, ausência 

 



        

de recursos ou outros fatores que inviabilizem sua execução. 

Em caso de cancelamento, será assegurado o pagamento proporcional das bolsas e o registro 

das horas efetivamente cumpridas pelas participantes até a data de encerramento. 

A decisão será comunicada oficialmente às participantes com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 

antecedência, sempre que possível. 

 

 

●​ DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.​ Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

2.​ A inscrição da candidata implica ciência e concordância integral com todas as regras aqui 

estabelecidas. 

3.​ O descumprimento de qualquer norma poderá implicar desclassificação ou desligamento 

imediato. 

4.​ Os Anexos I, II e III fazem parte integrante deste edital. 

5.​ Canais Oficiais de Comunicação e Dúvidas 

6.​ Para dirimir dúvidas, solicitar informações ou interpor recursos (conforme o cronograma), as 

candidatas deverão utilizar exclusivamente os canais oficiais listados abaixo. Qualquer 

comunicação realizada por outro meio não será considerada válida: 

●​ Site Oficial (Para consultas e divulgação de resultados): 

https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/ 

●​ Formulário de inscrição https://forms.gle/ywk5quZpFV67UaUs5  

●​ E-mail (Para recursos e contato oficial): coordenacao.mktcap@passosdacrianca.org.br 

●​ Redes Sociais Oficiais (Para divulgação de resultados e informações): 

➢​ Instagram: https://www.instagram.com/passos.crianca 

➢​ Facebook: https://www.facebook.com/share/1F6Gc5Ls8Y/ 

 

●​ CASOS OMISSOS​

 
Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Coordenação do Programa de 

 

https://passosdacrianca.org.br/
https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/
https://forms.gle/ywk5quZpFV67UaUs5
https://www.google.com/search?q=https://www.instagram.com/passos.crianca
https://www.google.com/search?q=https://www.facebook.com/share/1F6Gc5Ls8Y/


        

Aprendizagem “O Bem Me Veste” em conjunto com a diretoria da Passos da Criança, podendo, 

quando necessário, contar com orientação jurídica do setor responsável. 

 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
Deverá ser preenchida EXCLUSIVAMENTE via formulário digital (Google Forms) disponível no 

site oficial da  
Passos da Criança: https://passosdacrianca.org.br/edital-o-bem-me-veste/ 

 
https://forms.gle/ywk5quZpFV67UaUs5 

 
 

Esqueleto das perguntas do formulário: 

 IDENTIFICAÇÃO 

Pergunta Tipo de Resposta 

Nome completo: Resposta Curta 

Idade: (Lembrando o critério 18 a 24 anos) Resposta Curta (Validação numérica) 

Endereço Completo: Resposta Curta 

Bairro: Resposta Curta 

Telefone para Contato (com DDD): Resposta Curta 

E-mail: Resposta Curta 

Telefone para Recado (com DDD): Nome da Pessoa Resposta Curta 

  

 SITUAÇÃO FAMILIAR E REDE DE APOIO 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Você tem filhos? Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Se sim, quantos filhos você tem? Resposta Curta (Validação numérica) 

Qual a idade dos seus filhos? Resposta Curta (Validação numérica) 

Seus filhos estudam ou estão na creche? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Deixa espaço para complementar com resposta 

curta 

 

https://forms.gle/ywk5quZpFV67UaUs5


        

Quem mora com você na residência? (Ex: 

esposo/companheiro, filhos, pais, irmãos, outros parentes) 

Caixa de Seleção: ( ) filhos(as) ( ) mãe ( ) pai ( ) 

esposo(a) ( ) namorado(a) ( ) avó ( ) avô ( ) tio ( 

)tia ( )cunhado(a) ( )sobrinho(a) ( ) afilhado(a) ( 

) enteado(a) ( ) amiga(o) ( )prima(o) 

( )madrinha ( )padrinho ( ) outros 

Você é a principal responsável pelo cuidado dos seus filhos 

ou outras pessoas da casa? 
Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Você possui alguém (familiar ou rede de apoio) que a ajuda 

regularmente no cuidado com as crianças (ou 

dependentes)? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Se sim, quem? 

Há alguém na família com alguma necessidade especial 

(idoso, condição de saúde crônica, deficiência) que 

demande cuidado permanente? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Se sim, quem? 

Você participa ativamente de algum grupo, projeto social ou 

atividade na Comunidade Vila Torres? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não. Se "Sim", 

Resposta Curta para especificar qual. 

  

 MORADIA 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Qual é a situação da sua moradia? 

Múltipla Escolha: ( ) Própria (quitada) / ( ) 

Própria (financiada) / ( ) Alugada / ( ) Cedida 

(de favor) / ( ) Outra (especificar) 

Quantas pessoas vivem no domicílio? 
Múltipla Escolha: ( ) 1 a 3 ( ) 4 a 6 ( ) 7 a 9 ( ) 

Mais de 10 

Quantos cômodos tem em sua residência? 
Múltipla Escolha: ( ) 1 a 3 ( ) 4 a 6 ( ) 7 a 9 ( ) 

Mais de 10 

Quantos cômodos são dormitórios? 
Múltipla Escolha: ( ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4 ( )5 ( ) 6 ou 

mais 

Sua residência conta com: 

Múltipla Escolha: 

Energia Elétrica: () sim ()não 

Abastecimento de Água pública ()sim () não 

Esgotamento Sanitário () sim () não 

Coleta de Resíduos ( ) sim ()não 

 



        

Qual tipo de material de construção? 

Múltipla Escolha: 

Paredes - () madeira ()alvenaria/tijolo ()misto 

()outro 

Telhado - () telha de cerâmica () telha de 

amianto ()laje () outra 

Quais itens você tem em casa? 

Caixa de Seleção: 

() Geladeira () Fogão () Máquina de lavar () 

Televisão () Acesso à internet () Computador / 

notebook () Celular () aparelho de som 

()Nenhum dos itens acima 

Você costuma mudar-se de residência com frequência? 

Múltipla Escolha: ( ) Não, moro no mesmo local 

há anos / ( ) Sim, a cada 1 ou 2 anos / ( ) Sim, 

menos de 1 ano 

Há quanto tempo você reside na Comunidade Vila Torres? 
Múltipla Escolha: ( ) Menos de 1 ano / ( ) 1 a 5 

anos / ( ) 6 a 10 anos / ( ) Mais de 10 anos 

 

  

 SITUAÇÃO ECONÔMICA E OCUPACIONAL 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Atualmente, você está trabalhando formalmente (CLT) ou 

tem um negócio próprio registrado (CNPJ/MEI)? 
Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Você faz alguma atividade informal ou "bico" para gerar 

renda (vendas, diárias, artesanato, etc.)? 
Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Quais são as principais fontes de renda da sua família? 

Caixa de Seleção: ( ) Trabalho formal (CLT) / ( ) 

Trabalho informal / ( ) Negócio próprio / ( ) 

Aposentadoria / ( ) Benefícios Sociais / ( ) Ajuda 

de familiares / ( ) Outras 

Você ou sua família recebem algum benefício social? 

Caixa de Seleção: ( ) Bolsa Família / ( ) 

Aposentadoria / ( ) Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) / ( ) Auxílio alimentação / ( ) 

Nenhum / ( ) Outro (especificar) 

 



        

Além de você, mais alguém contribui com a renda familiar? 
Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Se sim, quem? 

A renda familiar atual é suficiente para cobrir as despesas 

básicas da casa (aluguel, alimentação, contas)? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim, é suficiente / ( ) É 

suficiente, mas com dificuldade / ( ) Não, é 

insuficiente 

  

 EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Qual é a sua escolaridade atual? 

Múltipla Escolha: ( ) Ensino Fundamental 

Incompleto / ( ) Ensino Fundamental Completo / 

( ) Ensino Médio Incompleto / ( ) Ensino Médio 

Completo / ( ) Ensino Superior Incompleto / ( ) 

Ensino Superior Completo 

Você possui algum curso de qualificação ou 

profissionalizante? 
Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

Se sim, quais cursos você já realizou? Resposta Curta 

O que você gosta de fazer? Ou gostaria de fazer? Resposta Curta 

  

 

ENGAJAMENTO COM SUSTENTABILIDADE E 

REUTILIZAÇÃO 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Você costuma praticar a reutilização, conserto ou 

customização de roupas e objetos em casa? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim, sempre / ( ) Às vezes 

/ ( ) Não, raramente 

Você já comprou ou vendeu roupas em brechós, bazares 

ou plataformas de segunda mão? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim, frequentemente / ( ) 

Sim, algumas vezes / ( ) Não, nunca 

Já teve alguma experiência profissional ou informal nas 

áreas de bazar, vendas, costura, organização ou 

atendimento ao público? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim / ( ) Não 

 



        

Se sim, descreva brevemente sua experiência anterior 

(máximo 3 linhas): 
Resposta Curta 

 

 

 

  

 DISPONIBILIDADE E COMPROMETIMENTO 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Quantas horas por dia, em média, você consegue dedicar 

consistentemente a atividades de capacitação ou trabalho 

fora de casa? 

Múltipla Escolha: ( ) 2 a 4 horas / ( ) 4 a 6 horas 

/ ( ) Mais de 6 horas 

Se selecionada, você possui flexibilidade para participar de 

atividades em horários ligeiramente diferentes (ex: um 

evento de bazar no final de semana)? 

Múltipla Escolha: ( ) Sim, facilmente / ( ) Com 

alguma organização / ( ) Não, tenho horário fixo 

  

 HABILIDADES COMMPORTAMENTAIS 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Em uma situação de trabalho em equipe, você se considera 

mais... 

Múltipla Escolha: ( ) Organizada e focada em 

detalhes / ( ) Criativa e boa em comunicação / ( 

) Líder e motivadora do grupo 

Qual é o seu maior desafio ou dificuldade quando pensa em 

iniciar um novo negócio ou aprender algo novo? 
Resposta Curta 

Quando você enfrenta um problema no dia a dia (pessoal 

ou profissional), o que faz primeiro? 

Múltipla Escolha: ( )Tento resolver sozinha, 

buscando alternativas práticas. ( ) Procuro 

alguém de confiança para pedir ajuda ou 

orientação. ( ) Fico insegura e espero um pouco 

antes de tomar uma decisão. 

 

Como você reage quando precisa aprender algo 

completamente novo para melhorar a renda ou o futuro da 

sua família? 

Múltipla Escolha: ( 0Mergulho de cabeça e 

pratico até aprender; ( ) Aprendo melhor, 

quando tem alguém me acomapnhando de 

perto no início. ( ) Me sinto ansiosa, mas tento 

 



        

mesmo assim. 

 

 

 

 

  

 EXPECTATIVAS E INTERESSES 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

O que te motivou a se inscrever no Programa de 

Aprendizagem "O Bem Me Veste"? (Sua resposta ajudará a 

entender suas metas.) 

Parágrafo 

O que você espera alcançar com essa oportunidade e 

como acredita que o Programa de Aprendizagem “O Bem 

Me Veste” pode te ajudar no seu dia a dia e futuro 

profissional? 

Parágrafo 

  

 DECLARAÇÃO E CIÊNCIA 

Pergunta Tipo de Resposta Sugerido 

Declaro, sob as penas da lei, que não possuo condenação 

criminal com trânsito em julgado. 

Caixa de Seleção Obrigatória: ( ) Li e confirmo 

a declaração acima. 

  

 DECLARAÇÃO E CIÊNCIA 

Item da Ciência Tipo de Resposta Sugerido 

AUTORIZAÇÃO E SIGILO DE DADOS: Declaro estar 

ciente e concordo que os dados pessoais e informações 

fornecidas neste formulário serão utilizados exclusivamente 

para a avaliação e seleção do Programa de Aprendizagem 

"O Bem Me Veste". Autorizo o uso e o compartilhamento 

destas informações apenas entre a organização 

Associação Iniciativa Cultural – Passos da Criança e os 

membros da banca avaliadora. Comprometo-me a não 

Caixa de Seleção Obrigatória: ( ) Li e confirmo 

a declaração acima. 

 



        

guardar cópias ou replicar os dados. Após a finalização do 

processo seletivo e divulgação dos resultados, os dados 

das candidatas não selecionadas serão descartados. 

 

 

 

 

 DECLARAÇÃO E CIÊNCIA 

Item da Ciência Tipo de Resposta Sugerido 

ANEXOS OBRIGATÓRIOS: Confirmo que anexei todos os 

documentos comprobatórios listados na Seção de 

Documentação deste formulário, conforme exigido no 

Edital. 

Caixa de Seleção Obrigatória: ( ) Li e confirmo 

a declaração acima. 

Anexos Obrigatórios (Upload de Documentos)  

Documento oficial de identificação com foto (RG ou CNH): Upload de Arquivo 

CPF: Upload de Arquivo 

Comprovante de Residência Atualizado (máximo 60 dias): Upload de Arquivo 

Comprovante de Renda Familiar (ex: Holerite, extrato de 

benefício, ou Autodeclaração de Renda): 
Upload de Arquivo 

Comprovante de Escolaridade (ex: Certificado ou Histórico): Upload de Arquivo 

Comprovante de Benefício Social (ex: Extrato do Cadastro 

Único, Cartão ou extrato do Bolsa Família, BPC, se 

aplicável): 

Upload de Arquivo 

Documentação dos Filhos (Certidão de 

Nascimento/RG/CPF): 
Upload de Arquivo 

  

 DECLARAÇÃO E CIÊNCIA 

Item da Ciência Tipo de Resposta Sugerido 

PROCESSO ELIMINATÓRIO: Estou ciente de que a minha 

inscrição e a documentação anexada serão submetidas à 

Banca Avaliadora para análise e verificação, sendo este um 

processo de caráter eliminatório. A inverdade nas 

Caixa de Seleção Obrigatória: ( ) Li e confirmo 

a declaração acima. 

 



        

informações ou a ausência de documentos exigidos 

resultará na desclassificação imediata. 

 

 

 

 

 

 DECLARAÇÃO E CIÊNCIA 

Item da Ciência Tipo de Resposta Sugerido 

DECISÃO DA BANCA AVALIADORA E DA COMISSÃO DE 

RECURSOS: Estou ciente de que, mesmo atendendo a 

todos os critérios de elegibilidade previstos no Edital, a 

decisão final sobre as candidatas beneficiárias é de caráter 

soberano e caberá integralmente à Banca Avaliadora da 

organização, bem como da Comissão de Recursos, que 

poderão utilizar critérios complementares e de mérito para a 

seleção das candidatas beneficiárias. 

Caixa de Seleção Obrigatória: ( ) Li e confirmo 

a declaração acima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



        

 

📌 ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO 

Programa de Aprendizagem – O Bem Me Veste 

Associação Iniciativa Cultural – Passos da Criança 

 

 

Eu, ​ _____________________________, 

portadora do RG nº________________​ e CPF nº ​ ______________________, 

residente à ________​ , ao ser selecionada para participar 

do Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste”, comprometo-me a: 

 

 

 

1.​ Cumprir as seguintes obrigações: 

●​ Frequentar, no mínimo, 75% das atividades, respeitando carga horária de 20h semanais; 

●​ Zelar pelo bom uso dos materiais, equipamentos e do espaço físico; 

●​ Manter postura ética, respeitosa e colaborativa com colegas, instrutores e equipe da 

instituição; 

●​ Não utilizar indevidamente as doações, roupas, materiais ou recursos disponibilizados; 

●​ Informar previamente qualquer ausência justificada. 

 

 

 

 

 



        

 

2.​ Estou ciente de que poderei ser desligada do Programa de 
Aprendizagem “O Bem Me Veste” em caso de: 

●​ Faltas não justificadas superiores a 4 dias por mês ou 25% do total da carga horária; 

●​ Conduta incompatível com os princípios da instituição (desrespeito, violência, assédio, 

discriminação, uso de substâncias ilícitas, etc.); 

●​ Descumprimento das regras de participação; 

●​ Dano intencional ou uso indevido de bens da instituição (com possibilidade de 

ressarcimento).   

 

3.​ Reconheço meus direitos de: 

●​ Receber bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 1.200,00, condicionado à 

frequência e desempenho; 

●​ Participar integralmente das oficinas, mentorias e atividades formativas; 

●​ Receber suporte técnico, social e pedagógico durante a formação; 

●​ Receber um estoque inicial de peças ao término do Programa de 

Aprendizagem “O Bem Me Veste”, visando abertura de negócio próprio. 

Por estar de acordo, firmo o presente 

Termo.  

Local e data, 

 

 
 

Assinatura da participante 
 



        

 

 

📌 ANEXO III – REGULAMENTO DE CONDUTA 

As participantes do Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste” deverão observar as 

seguintes normas de convivência: 

1.​ Manter o respeito mútuo e cordialidade com todas as demais participantes, instrutores, equipe 

técnica, colaboradores e membros da comunidade. 

2.​ Observar rigorosa pontualidade e assiduidade em todas as atividades, encontros e 

capacitações previstas na grade curricular do Programa. 

3.​ Zela pelo uso correto e manutenção dos materiais, equipamentos, doações de roupas e do 

espaço físico disponibilizado para as atividades. 

4.​ É expressamente vedado (proibido) durante a realização de quaisquer atividades, treinamentos 

ou encontros vinculados ao Programa:  

a.​ Apresentar-se sob o efeito, consumir ou portar bebidas alcoólicas, drogas ou 

quaisquer substâncias ilícitas. 

b.​ Envolver-se em práticas discriminatórias (racial, sexual, religiosa, etc.), assédio, 

ou qualquer forma de violência, seja ela física ou verbal. 

c.​ Realizar o uso indevido ou desvio das doações, bens materiais ou recursos 

financeiros destinados exclusivamente aos objetivos do Programa. 

5. Zelar pela boa imagem, reputação e credibilidade da Associação Iniciativa Cultural – Passos 

da Criança e de seus parceiros, evitando condutas ou declarações que possam prejudicar a 

instituição. 

6. Cumprir integralmente o disposto neste Edital e seus anexos, assim como toda e qualquer 

orientação ou norma complementar que venha a ser estabelecida pela coordenação do 

Programa de Aprendizagem “O Bem Me Veste”. 

Local e Data 

 

Assinatura 
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